
DOM Nº 7246 DE 13/02/2025

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público que nos autos do Processo Administrativo N.º 5766/2025, RATIFICA a contratação direta
de LUIZA CARLA ANDRADE SARDINHA ME (LA SHOW BUSINESS), inscrita no CNPJ sob o nº
48.248.034/0001-26, com sede na Quatro número 0, bairro Cocal,  Vila Velha-ES, no valor R$
40.000,00  (quarenta  mil  reais),  para  contratação  de  empresa  LUIZA  CARLA  ANDRADE
SARDINHA ME (LA SHOW BUSINESS) para a realização do show da cantora LUIZA ANDRADE,
a ser realizado às 20:30h do dia 22/02/2025 durante o evento Carnaval 2025, na Praça Jerônimo
Monteiro, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim/ES, incluindo as despesas de cachê, transporte
(aéreo e local),  hotel,  alimentação,  camarins,  carregadores e encargos com notas fiscais,  por
Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de fevereiro de 2025.

Larissa Patrão Machado Valory Heleno
Secretária Municipal de Cultura e Turismo


	RATIFICAÇÃO
	Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos autos do Processo Administrativo N.º 5766/2025, RATIFICA a contratação direta de LUIZA CARLA ANDRADE SARDINHA ME (LA SHOW BUSINESS), inscrita no CNPJ sob o nº 48.248.034/0001-26, com sede na Quatro número 0, bairro Cocal, Vila Velha-ES, no valor R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para contratação de empresa LUIZA CARLA ANDRADE SARDINHA ME (LA SHOW BUSINESS) para a realização do show da cantora LUIZA ANDRADE, a ser realizado às 20:30h do dia 22/02/2025 durante o evento Carnaval 2025, na Praça Jerônimo Monteiro, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim/ES, incluindo as despesas de cachê, transporte (aéreo e local), hotel, alimentação, camarins, carregadores e encargos com notas fiscais, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021.
	Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de fevereiro de 2025.
	Larissa Patrão Machado Valory Heleno
	Secretária Municipal de Cultura e Turismo

		2025-02-12T17:13:09-0300
	LARISSA PATRAO MACHADO VALORY:08206620702




